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DELIBERAÇÃO Nº 011/2023 – CEDI/PR  

 

O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, reunido  ordinariamente  em 24 de Maio de 

2023; 

DELIBEROU 

 

Art. 1º Pela recomposição da Comissão Temporária Família Acolhedora para Pessoas 

Idosas, conforme segue: 

 Q 

Governamental: 

Adriana Santos de Oliveira – Secretaria da Mulher e Igualdade Racial -SEMI 

Lucimeri Sampaio Bezerra -Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR 

Adriane Miró Vianna Benke Pereira - Secretaria de Saúde - SESA  

 

Sociedade Civil: 

Jorge Nei Neves - Associação São Francisco de Assis – ASFAPIN 

Marcos Aparecido Juncker - Pastoral da Pessoa Idosa   

Mônica Pereira de Freitas - Ação Social do Paraná - ASP  

 

Colaboradores: 

Dra. Rosana Beraldi Bevervanço - Coordenadora CAOPIPCD/MPPR 

 

Parágrafo único: A comissão terá como objetivo elaborar diretrizes para implementação 

do Programa de Serviço de Acolhimento Família Acolhedora para Pessoas Idosas no Estado do 

Paraná, como alternativa às medidas de institucionalização em Instituições de Longa 

Permanências - ILPIs. 

 

Art. 2º Que sejam observadas as formalidades legais. 

 

Art. 3° A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Jorge Nei Neves 
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos do Idoso/PR  

Gestão 2023-2025 
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